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PARTE D

 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA

Despacho n.º 7964/2015

Nos termos e para os efeitos do Despacho n.º 2732/2005 (2.ª série), do Secretário de Estado da Administração Judiciária, publicado no Diário 
da República de 4 de fevereiro de 2005, designo para integrar o grupo de trabalho responsável pelo projeto de informatização da jurisprudência do 
Tribunal da Relação de Évora, durante o segundo semestre de 2015, com efeitos a partir de 1 de julho de 2015, os seguintes magistrados:

Juiz Desembargador — Dr. João Henrique P. Gomes de Sousa;
Juiz Desembargador — Dr. Mário João Canelas Brás;
Juiz Desembargador — Dr. João Manuel Monteiro Amaro;
Juiz Desembargador — Dr. Paulo Tavares de Brito Amaral.
9 de julho de 2015. — O Presidente do Tribunal da Relação de Évora, Joaquim António Chambel Mourisco.

208785678 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 7965/2015
Por despacho do Exmo. Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura, de 30 de junho de 2015, no uso de competência delegada, é o 

Exmo. Juiz Desembargador do Tribunal da Relação de Lisboa, Dr. Carlos Alberto Gouveia Benido, desligado do serviço para efeitos de aposen-
tação/jubilação.

2 de julho de 2015. — O Juiz -Secretário, Joel Timóteo Ramos Pereira.
208784543 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR NÁUTICA INFANTE D. HENRIQUE

Edital n.º 653/2015
1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 69/88, de 3 de março, e 
207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, bem 
como do Regulamento n.º 509/2010, Regulamento dos Concursos para 
a Contratação de Pessoal Docente da Escola Superior Náutica Infante 
D. Henrique, publicado no Diário da República 2.ª série, N.º 109, de 
7 de junho de 2010, torna-se publico que, por despacho do Presidente 
da Escola Superior Náutica Infante D. Henrique (ENIDH) de 24 de 
junho de 2015, foi autorizada a abertura de concurso documental, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar da data da publicitação do presente 
edital no Diário da República, para recrutamento de um Professor 
Adjunto, na modalidade de contrato de trabalho em funções publicas 
por tempo indeterminado, com um período experimental de cinco anos 
nos termos do artigo 10.º-B do ECPDESP, para a área disciplinar de 
Segurança Marítima.

2 — Local de trabalho — sito na Escola Superior Náutica Infante 
D. Henrique.

3 — Tipo de Concurso — Concurso Documental.
4 — Categoria — Professor Adjunto.
5 — Área Disciplinar — Segurança Marítima.
6 — Conteúdo funcional — Compete ao professor adjunto exercer 

as funções constantes no n.º 4 do artigo 3.º do ECPDESP, cabendo-lhe 
a remuneração prevista no sistema retributivo do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

7 — Prazo de validade do concurso:
7.1 — O Concurso é válido apenas para o preenchimento do posto de 

trabalho indicado, caducando com o seu provimento, ou por inexistência 
ou insuficiência de candidatos.

7.2 — O concurso pode ainda cessar por ato devidamente funda-
mentado do Presidente da ENIDH, respeitando os princípios gerais da 

atividade administrativa bem como os limites legais, regulamentares 
e concursais.

8 — Requisitos de Admissão — Ao referido concurso poderão ser 
opositores os candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
Artigo 17.º do ECPDESP, detentores do grau de Doutor ou do título de 
Especialista, nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

9 — Forma de apresentação das candidaturas — As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da ENIDH, 
entregue ou remetido pelo correio através de carta registada com aviso de 
receção, para: ENIDH, Av. Eng. Bonneville Franco, 2770-058 Paço de 
Arcos, Portugal.

10 — Elementos a constar do requerimento — Dos requerimentos 
deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: nome com-
pleto, filiação, data e local de nascimento, número e data do bilhete de 
identidade/cartão do cidadão e serviço emissor, residência e número de 
telefone, estado civil, grau académico e respetiva classificação final, 
categoria profissional e cargo que atualmente ocupa, identificação do 
concurso a que se candidata e Diário da República que publicita o 
presente edital, e ainda todos os elementos que permitam ajuizar sobre 
as aptidões dos interessados.

11 — Instruções da candidatura — Os candidatos deverão instruir os 
seus requerimentos com os seguintes documentos:

a) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Cópia da Cédula Marítima;
c) Certificado de Competência;
d) Cópia da identificação fiscal;
e) Seis exemplares do Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado 

pelo próprio, podendo ser um exemplar em papel e os restantes em 
suporte digital no formato PDF;

f) Seis exemplares de toda a documentação comprovativa referida no 
Curriculum Vitae, obrigatoriamente, em suporte digital no formato PDF;

g) Declaração do candidato sob compromisso de honra na qual asse-
gure não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 
o exercício das funções que se propõe desempenhar, possuir a robustez 


